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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SA

ESTADO DE SÄO PAUTO

CNPJ: 66.831.959/0001'87

Prefeitura do Municlpio de Saltinho,24 deMarço de 2016'

ñ

l,.,;r

Proieto de Lei ne 0212076, Autoria: Mesa diretora'

LEI MUNICIPAL NS 598, DE }4DEMARçO DE 2016'

Flxa o subsídto do Prefeito e Vlce-Prefeito Municipal

de Saltinho, Estado de São Paulo' pare o mandato que

se inicia em 01 de ianeiro de 2017 e dá outras

providências.

CTAUDEÞIIR FR.ANCISO TORINÀ Prefeito d'o Município de Saltinho' Estado de São

Paulo, no uso de suas affibuições'

Faz saber que a câmara de vereadores de saltirùo aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte

tEt Ne 598

Att 10. O subsídiO do Prefeito Municipal de saltinho' para o mandato que se inicia em

01 de faneir o de 2017 e se finda em 31 de Dezembro de 2020' fica fixado em R$ 10'328'00 [dez mil

ffezentos e vinte e oito reais), observando o que dispõem os artigos g5, da Lei orgânica do Município de

saltinho, 37,X| e3g, g4o da constinrição Feáerai e 20, IIl, "b" da Lei complementar No' 101' de 04 de

ArL20,0subsídiodoVice-PrefeitoMunicipaldeSaltinho,paraomandatoquese

inicia em 01 de taneir o àe2077e se finda em 31 de Dezembro de 2020' fìca fixado em R$ 2'378'00 (dois

mil trezentos e setenta e oito reais), observado o que dispõe o artigo l'" desta Lei'

ArL30.ossubsídiosfixadosnestaLeiserãoatualizadosmonetariamentemediante

Lei específica, na mesma época e na mesma proporção em que forem maiorados os subsídios dos

servidores prlblicos Municipais, cabendo " urr"r- agentes políticos apenas a correção inflacionária

concedida aos servidores, não podendo portanto fazer jus a qualquer gratificação ou aumento real que

porvenflrravenhaaserconcedidoaclassedeseruidorespúblicosmunicipais.

Art.4o.AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodesaLeicorrerãoporcontade

dotações orç"*.ntarirrì.Jprir, åo poder Executivo, suplementadas se necessário'

Art.Sg.EstaLeienffaemvigornadatadesuapublicaçãoeseusefeitosapartirde

Maio de 2000

lo.delaneiro de20t7'

FRAI{CISO TORINA

hefetto MuníciPal

de Set€mbro, nr 1733 oCcntm oS¡hlnho/sl r CEP: 13.4/¡04¡00
Av. Sete

Fon¿: (191 it439'?S0 ¡ e'm¡ll: pregab@teFâ¡o|ll.br
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE SALTINHO
ESTADO DE SÃO PAULO
CN PJ : 65.831.959 | OæL-87

Publicada no Diário Oficial do MunicípÍo de Piracicaba e no mural do Departamento
Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

t^,

Av. Scte de Setembro, ne 1733 oCentro ¡Saltfoiho/SP . CEP: 1¡¡,440.000
Fonq (19) 3f39-7dÐ o e-mall: prctab@Gna.com.br
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PrefeÍtura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.9S 9l ooo't-$7

neeu¡s¡çÃo DE DocuMENTos oLlzotg - pccB

- exencíclo 2o1B
ITEM 13 B

nev¡söes GERAIS ANUAIS

lnformamos, para os devidos fins, em especial ao Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, que houve revisão nos anos de20t4 e 20L5 para
Vice-Prefeito e Prefeito, de acordo com os decretos legislativos de ne 107 de 23 de
abril de 2Ot4 e ne 110 de 08 de abril de 2015 (cópias em anexo).

Informamos, ainda, que nos anos de 2016, 2017 e 2018 não houve
revisäo geral nos subsídios dos agentes políticos.

Salt¡nho, 06 d 019.

João Ma iva Agostini
Diretor rativo

aio de

Av. Sete de Setembro, V33 . Centro . Saltinho/Sp . CEP t3.44o-ooo
Fo ne : 3439-7 8o o . e-m a il : gabi netedoprefeito@sa lti nho.sp. gov. br
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.95 9l ooot-87

neeurs¡çÃo DE DocuMENTos ou2ots- pccB

- exrRcíc¡o 2018
ITEM 13 C

nrvrsÃo GERAL SERVIDoRES

lnformamos, para os devidos fins, em especial ao Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, guê houve revisão salarial no exercício de 20L8
para os servidores, conforme Lei Municipal ne 650 de 13 de abril de 2018 (cópia em
anexo).

Saltinho, 06 de

João Marcel
Diretor

Agost tnr

strativo

ode

Av. Sete de Setembro, V33 o Centro . Saltinho/Sp . CEP t3.44o-ooo
Fone : j 4j9-l 8 o o . e-m a i I : gabi netedoprefeito@salti nho.sp. gov. br
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Prefeitura do Município de SaltÍnho
Estado de São Paulo

CN PJ 66-83t.959/ooot-87

Proþto de Lei n" 06/ 2018, Autoriø do hefeito Municipal Carlos Alberto Lisi.

Publicado no Diário
Departamento Administrativo da

.roÂ.o

SALIIRIAL DOS DO
Do ur¡urcipro E pÁ ourRAs

de Piracicaba e no mural do
unicÍpio de Saltinho.

PAT\TA AGOSTINI
tivo -

SOBRE
QUADRO DE PESSOAL
PROVIDÊNCIASI.

CARLOS ALBERTO LISI,'P¡efeito do Município de saltinho, Estado de

São Paulo, no uso d.as atribuições que lhe sáo conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

aseguinte: I 
"t, 

N"65o :

Art. 1o - Fica concedido aos funcionários do Quadro de Pessoal do

Município de saltinho, incidindo sobre os padrões de vencimentos dos empregos

púbticos peffnanentes, temporários e em comissã.o, reposição salarial na ordem de

4,Oo/o (quatro por centã), re-troagind.o a partl de 0L de março de 2O18, com efeito

¿. ,".riåao geral, ref"reáie a inflãçáo paicial ocorrida durante os últimos 12 (doze)

tn."". . *ãi. aumento real.
, parágrafo único - A porcenta-gem.aplicada na reposição foi decidida

d.iante das possilin¿"¿"" financáras do Municipio, passando 
-a 

vigorar sobre a

Tabela de Såtarios constante do Anexo I com os respectivos padrões e valores a que

alude o art. 29 daLeiMunicipal n" 34412006, a qual passaafaz'er parte integrante

da presente Lei.

A¡t. 2" - As despesas com a execuçäo da presente Lei correrão por

conta de dotaçöãs otç"*"ttta'tias próprias, constantes do orçamento vigente

suplementadas se necessário' l1os termos da Lei Federal n" 432A164'

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

pr.r"itura do Município de sg$inho, em 13 de abril de 2o18'

cÁR¿os ffi,&{lg*,
- Prefetto

Av. sete de setembro,1733 ¡ centro o salt¡nho/sP e cEP 13'44o-ooo

Fone:343g-lSoooe.mail:.gabinetedoprefeit@saltinho.sp.gov.br
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Prefeitura do MunÍcípio de Saltinho
Estado de 5ão Paulo

cN PJ 66.8¡t.gS9 I ooot'&7

ATTEXO I

TABELA up selÁnros

R$ t6,9+Hora / Aula
R$ s.664.77R

R$ 4. rr2,9oo
R$ 3.089,16P

R$ 2.795,8to
R$ 2.616,2+N

R$ z.+36,58M

R$ 2.316,84L
R$ 2,LL7,54J
R$ 1.778,02I

R$ 1.718,15H

R$ 1.699,26G

R$ 1.646,28F

R$ 1.616,45E

R$ t.598,62D

R$ 1.533,74c
R$ r.+gs 77B

R$ 1..4,11,74A

VALOR EM REALprpnÃo

Nota Técnica:
- A hora/aula será calculada d.a mesma forma da hora/relógio, ou seja, 01 (uma)

hora aula corresponderá a 60 (sessenta) minutos;

cARLo#{.,w&,,",
'Prefeito MuniciPal'

Av. Sete de Setembro,17)) o centro' Salt¡nho/SP r cEP 13'44o-ooo

Fo n e : 3 439-7 I O O . e-mait : gab inetedo prefeito@saltin ho. sp. gov. b r
2
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.95 gl ooot-&7

n¡eu¡slçÃo DE DocuMENTos otlzotg- pccB

- rxe Rcíc¡o 2018
ITEM 13 D

lnformamos, para os devidos fins, em especial ao Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, que foram apresentadas as declaraçöes de bens

dos agentes políticos deste órgão, prefeito e vice-prefeito, nos termos da Lei Federal
ns 8.429/92.

Saltinho, 06 d 2019.

João M Agostini
D¡ istrativo

Av. Sete de Setembro,1733 ¡ Centro o Saltinho/Sp . CEP 13.44o-ooo

Fo ne : 3439-7 8 o o . e-m a i I : gabi netedoprefeito@salt¡ n ho.sp. gov. br
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Prefeitura do Município de Saltinho
Estado de São Paulo

CN PJ 66.83r.95 9l ooot-&7

neeu¡slçÃo DE DocuMENTos otl2otg - PccB

- exencícro 2018
ITEM E

CERTIDÃO

Atendendo a requisição do Egrégio Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, a fim de instruir o processo que trata dos atos de pessoal, CERTIFICO

que houve acúmulo de cargo de agente político no exercício de 2018. No caso

específico, Hélio Franzol Bernardino, vice-prefeito, acumulou o cargo de Chefe de

Gabinete, optando pelos vencimentos deste cargo.

Saltinho,06 e 20L9.

João M Agostini
D¡ nistrativo

maro

Av. Sete de Setembro,1733 o Centro o Saltinho/Sp . CEP t3.44o-ooo
Fo ne : ¡,q)g-l 8o o . e-ma il : gabi netedoprefeito@salti nho.sp-gov. br
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1733, CENTRO. SALTINHO.SP

CNPJ : 66.831.959/0001 -87

Ficha Financeira

Página 1 de 1

06/05/201 9

9000

8000

6000

4000

3000

2000

1 000

920

919

150

23

Nome do Trabalhador
CARLOS ALBERTO LISI

VALOR FGTS

BASE FGTS

BASE IRRF

BASE PREV SEGUBADO

LIQUIDO

TOTAL DE DESCONTOS

TOTAL DE PROVENTOS

IRRF - SALARIO

PREVIDENCIA. INSS

SALARIO CARGO EM COMISSAO

SUBSIDIO DE PREFEITO

B

B

B

B

B

B

B

D

D

P

P

0,00

0,00

10.328,00

10.328, 00

'1 .906 , 9r

2 .42r, A9

10.328,00

1.800, 06

62r,03

10.328/ 00

Janeiro

201 8

Atual

333-1 ITO MUNICIPAL

0,00

0,00

10.328,00

10.328, 00

?.906,91

2 .42r, O9

10.328,00

1.800,06

62t, 03

10.328,00

Fevereiro

0,00

0,00

10.328,00

10.328, 00

7.906,9I

2 .42r,09

10.328,00

1.800,06

62r,03

10.328, 00

Março

o,00

0,00

10.328, 00

10.328, oo

7.906,9r

2 .42L, 09

10.328,00

1.800,06

62'J., O3

10.328,00

Maio

0,00

0,00

10.328, 00

10.328, 00

1 .906,97

2 .427,09

10.328,00

1.800,06

62L,03

1o .328, 00

Junho

Admissão
01to112017

0,00

0,00

10.328, oo

10.328, 00

't .906 , 9L

2 .42L t 09

10.328, oo

1.800/ 06

62r,03

10.328,00

Julho

o,00

0,00

10.328, 00

10.328,00

1 .906,9r

2 .42r,09

10.328,00

1.800, o6

62r, 03

10.328,00

Agosto

c.T.P.S.

0,00

0,00

10.328,00

10.328, 00

1.906,9r

2. 42r, 09

10.328,00

1.800, 06

62L, 03

10.328, 00

Setembro

0,00

0,00

10.328, 0o

10.328, 00

1 .906,9I

2 .42L,09

10.328,00

1,.800, 06

62T,03

10.328, o0

Outubro

P.t.s.
1 081 0615549

o,00

0, oo

10.328r00

10.328,00

1.906,9t

2. q27 | 09

10.328, 00

1.800,06

627,03

10.328,00

Novembro

c.P.F.
04868808850

0,00

0,00

10.328, oo

10.328,00

1 .906 , 9r

2 .42t,09

10.328,00

1.800, 06

62L,03

10.328,00

Dezembro

0,00

0,00

1 13.608,00

1 13.608,00

86.976,01

26.631,99

1 13.608,00

19.800,66

6.831,33

10.328,00

103.280,00

Total Linha

Demissão

Fiorilli S/C Soflware Ltda. Elisângela A T Camilli - Che{e RH [30/JOICE/SALTINHO.JOICE] {7.5.245.30.1270URñ27021
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE SALT¡NHO
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 1733, CENTRO. SALTINHO-SP

CNPJ: 66.831.959/0001 -87

Ficha Flnanceira

Página 1 de 1

06/05/201 9

9000

8000

6000

4000

3000

2000

1 000

Nome do Trabalhador
HELIO FRANZOL BERNARDINO

VALOR FGTS

BASE FGTS

BASE IRRF

BASE PREV SEGURADO

LIQUIDO

TOTAL DE DESCONTOS

TOTAL DE PROVENTOS

B

B

B

B

B

B

B

0f 00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,00

Janeiro

201 I

0,00

0,00

0,00

0r 00

0,00

0,00

o,00
Fevereiro

Matrícula
1 335-1

0, o0

0,00

0,00

0,00

0,0o

0r 00

0,0o

Março

Cargo Atual

OO53-VICE-PREFEITO

0,00

0, o0

o,00

0,00

0,00

0, oo

0,00

Ma¡o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, oo

Junho

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Julho

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0o

0,00

Agosto

0r 00

0,00

0,0o

o,00

0,00

0,00

0,00

Setembro

0,00

0,00

0,00

0, oo

0,00

0,00

0,00

Ouiubro

Admissáo
01to1t2017

T.P,S. P.t.s.
/00307 64063

o,00

0,00

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

Novembro

0,0o

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Dezembro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Total Linha

c.P.F.
31647808855

Demissão

Fiorilli S/C Soltware Ltda. Elisângela A T Camilli - Ghefe RH [3OiJOlCE/SALTINHO.JOICE] {7.5.245.30.127o21R112702}
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17 t0512019
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919

243

912

911

908

905

150

Nome do Trabalhador
HELIO FRANZOL BERNARDINO

VALOR FGTS

BASE FGTS

BASE IRRF

BASE PREV SEGURADO

LIOUIDO

TOTAL DE DESCONTOS

TOTAL DE PROVENTOS

PREVIDÊNCIA FÉRIAS . INSS

130. SALÁRIO ADIANTADO

IRRF - DEC.TERC.

PREVIDÊNCIA 13' SALARIO - INSS

IRRF - FERIAS

IRRF - SALARIO

PREVIDENCIA - INSS

VALE ALIMENTAÇÃO

13o. SALARIO ADIANTADO

13o. SALARIO

1/3 FERIAS

FERIAS

SALARIO CARGO EM COMISSAO

B

B

B

B

B

B

B

D

D

D

D

D

D

D

D

P

P

P

P

P

Matrícula

752-1

Á?q fq

5 .446,89

5 .446,89

5 .446,89

4 .323 , 91

r . r22,92

5 .446,89

463,11

599,15

60,00

5 .446,89

Janeiro

2018

508,38

6.354,-72

6.354,12

6 .354,12

4 .966 ,29

1.388,43

6.354,12

399, 44

r29,91

511 , 43

60,00

9A1 ,82

2.123,45

2 .123 , 45

Fevereiro

Cargo Atual

OlTI.DIBETOR DE GOVERNO

435,15

5 . 446,89

5 . 446,89

5 .446 , 89

4.323,91

1 1)) A)

5 . 446, 89

463 , 1'l

599 ,15

60,00

5 . 446 ,89

Março

453, r8

5.664,11

5.664,71

5.664,11

4. 466 , A1

1.198.70

5.664,11

5I1 ,61

62r, A3

60,00

5.664,11

Maio

453. r8

5.664,71

5 .664, '11

5.664,11

4.466,01

1.198,70

5.664,11

5r'/ , 61

62r,03

60,00

5.664,1'1

Junho

0,00

0.00

0,00

2 .832 ,39

0,00

2 .832,39

2 .832, 39

13e Sal.Ad.(06)

Admissão
02t01t2017

453,18

5.664,11

5.664,17

5.664,'71

4.466,01

1.198,70

5.664,'71

5L7 ,61

62r,03

60,00

5.664,17

J ulho

c.T.P.S.
0076080 /00307

453,18

5.664,11

5.664,11

5 .66 4, 71

4 . 466,41

1.198,70

5 .66 4, 11

571 ,61

62r, 03

60.00

5.664,11

Agosto

453, r8

5.664,11

5.664,11

5.664,11

4 .466 ,01

1.198,70

5.664,11

5L1 ,61

627 ,03

60,00

5.664,11

Setembro

P.t.s.
207861 64063

453,1B

5.664,11

5.664,11

5.664,11

4 .466,01

1.198,70

5.664,11

5r1 ,61

62r, A3

60,00

5.664,11

Outubro

528,7r

6 .608,90

6 .648,94

6.608, 90

5.150,57

1.458,33

6 .608, 90

4r5, 42

t49,36

621 ,94

205,6t

60,00

944, L3

2 .832,39

2 .832,38

Novembro

c.P.F.
31647808855

453,18

5.664,11

5 .664, 1 1

5 .664, 1 1

4 . 466,01

1.198,70

5.664,11

5r1 ,61

62r, 03

60,00

5 .664, 7 1

Dezembro

453, r8

5 .66 4, 1l

5.664,11

5.664,11

L .693, 68

3.971,09

5 .66 4, l1

2 .832, 39

511 ,61

62r, 03

5 .66 4, 11

1 3e Salário(1 2)

Demissäo

. Eventos 933 e 934 são ut¡l¡zados apenas para demonstração do recebimenlo de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador

Fiorilli S/C Software Ltda
Elisângela A T Camilli C hef e R H [ 1 4/li a/SALT I N H O.LlAl 17 .5.247 .1 4.1 27 29 t R 1 1 27 29]
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Ficha Financeira
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1710512019

9000

8000

6000

4000

3000

2000

1 000

946

924

923

922

921

920

919

243

912

911

908

905

150

Nome do Trabalhador

HELIO FRANZOL BERNARDINO

VALOR FGTS

BASE FGTS

BASE IRRF

BASE PREV SEGURADO

LIQUIDO

TOTAL DE DESCONTOS

TOTAL DE PROVENTOS

PREVIDÊNCIA FÉRIAS - INSS

130. SALÁRIO ADIANTADO

IRRF - DEC.TERC

PREVIDÊNCIA 13' SALARIO - INSS

IRRF - FERIAS

IRRF - SALARIO

PREVIDENCIA. INSS

VALE ALIMENTAÇÃO

13o. SALARIO ADIANTADO

13o. SALARIO

1/3 FERIAS

FERIAS

SALARIO CARGO EM COMISSAO

B

B

B

B

B

B

B

D

D

D

D

D

D

D

D

P

P

P

P

P

Matrícula
752-1

Atual

171-DIRETOR DE GOVERNO

5.534,03

69.175,56

69.175,56

69.175,56

54.553,36

17.454,59

72.007,95

814,86

2.832,39

517,67

621,03

279,33

5.756,60

5.972,71

660,00

2.832,39

5.664,77

1.851,95

5.555,84

56.103,00

Total L¡nha

Admissão
02to112017

c.T.P.S.
0076080 /00307

lp.r.s.

lzozesr 64063

c.P.F.
31647808855

Demissão

líquido do trabalhador
' Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para

Fiorilli S/C Software Ltda.

demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos' descontos e

Elisângela A T Camilli - Chefe RH [14/ ialSALTI N H O.L I Al {7 .5.247 .1 4.1 2729tRl127291
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